
MODELO  DE  PODERES  DE  PROCURAÇÃO 
PARA  RENOVAÇÃO  DA  CARTEIRA  NACIONAL  DE  HABILITAÇÃO 

 
a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para representar perante o DETRAN, Estado de 

_______________, para fim específico de tratar de assuntos referentes à obtenção da renovação da 

sua Carteira Nacional de Habilitação, Categoria _________, registro nº _________________, emitida 

em _______de ______________ de _____, podendo assinar e requerer, juntar e desentranhar 

quaisquer guias, papéis, requerimentos, documentos e o que mais se torne necessário; pagar 

quaisquer impostos, tributos e taxas; praticar, enfim, todos os demais atos necessários para o fiel e 

cabal cumprimento do presente mandato. 

 

OBSERVAÇÕES:  
1. O texto acima é um modelo que serve tão somente como orientação para os 

interessados. Caso queiram utilizá-lo como poderes para sua procuração, poderão 
fazê-lo, mas a responsabilidade sobre o conteúdo do texto é toda dos outorgantes. 

2. Segundo informação do DETRAN/BRASÍLIA, é possível obter renovação de Carteira Nacional 
de Habilitação por meio de procurador no Brasil. O interessado deverá efetuar os exames 
médicos no país onde estiver residindo e legalizá-los em Repartição consular 
brasileira. A tradução dos referidos exames deverá ser feita por tradutor juramentado no 
Brasil. Para os portadores de CNH categoria "B", o exame exigido é o oftalmológico. Para os 
da categoria "C", "D" e "E", deverá ser apresentado, além do oftalmológico, exame 
psicotécnico. Nomeado procurador, esse poderá solicitar renovação da CNH do outorgante ao 
DETRAN, munido dos documentos acima mencionados, além do original da CNH do 
interessado e foto 3x4 colorida.  

3. Os exames mencionados no parágrafo anterior deverão ser requeridos em hospitais ou 
clínicas médicas de qualquer cidade do Japão. Em Tóquio, o exame oftalmológico poderá 
ser requerido na Nissan Clinic: 

Nissan Koseikai Shinryosho, Kenko Kanribu 
Bussan Bldg., Bekkan 9F, 1-15 Nishi Shinbashi 1-chome 

Minato-ku, Tokyo - Tel. (03) 3504-1643 
4. Para legalizar os exames referidos no item 2. acima, o interessado deverá: 
 1º) notarizá-los por tabelião público japonês, registrado na Repartição consular; e 
 2º) legalizá-los no Consulado-Geral. (Taxa Consular para legalizar cada exame médico: 

¥ 2.800). 
 Entretanto, os exames realizados na Nissan Koiseikai Shinryosho poderão ser legalizados 

pelo Consulado-Geral de Tóquio, sem a prévia notarização por tabelião.
5. Antes de requerer esta procuração, verificar junto ao CIRETRAN competente, se aquele 

órgão poderá renovar a Carteira Nacional de Habilitação, por procuração.
6. Anexar uma cópia da Carteira Nacional de Habilitação. 
7. Caso queira colocar um prazo de validade na procuração, indique: Válido até o dia 

_____/____/20____.  (Com exceção de procurações cujo prazo é determinado por lei, 
como para a realização de casamentos (em que o prazo é de 90 dias), em geral as 
procurações têm validade por tempo indeterminado, salvo quando é explícito em seu texto, 
a pedido do outorgante, o seu prazo de validade.) 

8. Quer colocar no texto da procuração a opção de substabelecimento? Em caso positivo, 
marque no sim       Sim (Substabelecimento é a forma utilizada pelo procurador de colocar 
outra pessoa em seu lugar para a execução de um mandato recebido do outorgante.) 

 

____________________, _________ de ____________________ de 20_____ 
 

_________________________________________________ 
assinatura do Outorgante 
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